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-j',]ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
wrur,rtcipro DE sÃo MtcuEL Do Gosroso
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 36/2023

PREGÃo eternôHtco No 6/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 3612023
pRecÃo elernôuco No 6/2023

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS QUE FAZEM
ENTRE sr o MUNrcrPro oe sÃo
MIGUEL DO GOSTOSO/RN E A
EMPRESA LICITANTE SILVA &
LUCENA COMERCIO E SERVICOS
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOLA.

A Prefeitura Municipal de Sáo Miguel do Gostoso/RN, Pessoa Jurídica de direito
público, instalada na Av. dos ArreciÍes, s/n, Centro, Sáo Miguel do Gostoso/RN,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda n"
01 .6í 2.396/0001 -90, por intermédio do seu Prefeito Constitucional, José Renato
Teixeira de Souza, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o no 009.524.474-36,
doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado a empresa licitante
SILVA & LUCENA COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLA, inscrita no CNPJ/MF no 27.848.6921000149,
sediada à Avenida Carlos Roberto Costa, 0 lado par, Areias ll, lguatu/CE
CEP:63508120, representada neste ato por Claudia Silva Araújo, brasileiro(a),
Sócio inscrito no CPF n" 5í3.829.463-68 doravante denominados simplesmente
CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, resolvem firmar o
presente Termo de Contrato derivado do Pregão Eletrônico No 6/2023, regido
no que couber, pela Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de 1993 e alteraçóes
subsequentes e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
'1 .1 - Constitui objeto do presente Contrato, Aquisição de um Trator para o
Município de São Miguel do Gostoso/RN, conforme Proposta Número
02338112020 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
conÍorme anexo l.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.'l - A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no resultado,
adjudicação e homologação da Licitação - Pregão Eletrônico n.o 6/2023.
CLAUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR:

Av. dos Arrecifes, S/N, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, CEP 59.585-000
CNPJ no 01.612.396/000 1-90

u

3.1 - lntegram e complementam este termo de contrato, no que não o contrariem,
o ato convocatório, a proposta da contratada e demais documentos integrantes
e constitutivos da licitação de que tratg a cláusula anterior.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRA:
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICíPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 36/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 6/2023

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato no presente

exercício, correrão com recursos orçamentários da contratante assim
classiÍicados:

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR:
5.1 - Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$ 17.333,33
(dezêssete mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
CúUSULA SEXTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTRE GA:
6.1 - O fornecimento e/ou prestação de serviço dos itens componentes do objeto
do presente contrato será aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.
CLAUSULA SETI MA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES:
7.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA:
8.1 - Este Contrato terá vigência de 19 de abril de 2023 a31 de dezembro de
2023, com eficácia com a publicação do extrato em local de acesso ao público
no Diário Oficial do Município de Sáo Miguel do Gostoso/RN.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
9.1 - Ocorrerá a rescisáo do presente contrato, independentemente de judicial
ou extrajudicial, nas situações previstas nos incisos I a XVlll, do artigo 78, da Lei
8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando a empresa
adjudicatária:
a) atrasar injustificadamente a entrega e/ou prestação de serviço do objeto
licitado, após 10 (dez) dias, do prazo preestabelecido na Cláusula Sexta deste
instrumento contratual.
b) falir ou dissolver-se; e
c) transferir, no todo ou em parte, as obrigaçÕes decorrentes desta licitação, sem
a expressa anuência da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
CLAUSULA DÉc MA. DO REAJUSTE:
I 0.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas de

I

acordo com o que det
CLAUSULA DECIMA

ermina a Lei Federal No 8.666/93.
PRIMEIRA - DO PAGAMENTO:

1 1 .1 - O pagamento será efetuado em sua totalidade no prazo não superior a 30
(trinta) dias a contar da data de entrega eiou prestaÉo de serviço de cada
parcela do objeto, mediante apresentaçáo da nota fiscal discriminativa
devidamente conferida e atestada pelos membros da Comissão de Recebimento
do Objeto.
11.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo nas situaçôes em que houve
majoraçáo nos componentes do objeto com reflexos oficialmente demonstrado
pela contratada e em justiÍicadas condições capazes de comprometer o seu
equilíbrio econômico-fi nanceiro.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
12.1 - O atraso injustificado na entrega e/ou prestação de serviço do objeto
licitado após o prazo preestabelecido no item 6.1, do presente contrato, sujeitará
o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

Rua Capitão José da Penha, S/N, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, CEP 59.575{00
CNPJ no 08.204.497/000'l -71
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ESTADO OO RIO GRANOE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 36/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 6/2023

a) 0,5o/o (três decimos por cento) por dia de atraso, a partir do 2" (segundo) dia
e até no máximo o 5" (quinto) dia; e
b) 2% (dois por cento) a partiÍ de 5' (quinto) dia, até o 10" (décimo) dia de atraso,
configurando-se após esse prazo a inexecuçáo do contrato.
'12.2 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da parcela
em atraso e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela
PREFEITURA ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
12.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá
aplicar as seguintes sançôes:
a) omissis;
b) Multa por atraso após o 10'(décimo) dia do prazo previsto na alínea'b", do
item 12.1, no percentual de 20o/o (vinte por cento), calculada sobre o valor do
contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condiçôes pactuadas;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com Administração Pública, por período não superior a 05 (cinco) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
Paráqrafo Unico: a aplicação da sançáo prevista na alínea 'c', náo prejudica a
incidência cumulativa das penalidades das alÍneas "d" e "e", principalmente, sem
prejuÍzo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do
objeto licitado ou caso haja cumulaçáo de inadimplemento de eventuais cotas
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de dez (10) dias úteis.
12.4 - Ocorrendo a inexecuçáo de que trata o item 12.3 reserva-se ao órgão
requisitante o direito de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais
vantajosa, pela ordem de classiÍlcação, pelo Exmo. Sra. Prefeita Municipal de
São Miguel do Gostoso que adotará as medidas cabÍveis.
12.5 - A segunda adjudicatária, na ocorrência da hipótese prevista no item acima,
Íicará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital.
12.6 - A aplicaÉo das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência
exclusiva do Prefeito Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.
12.7 - A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência
exclusiva do Exmo. Sra. Prefeita do Município de São Miguel do Gostoso (RN).
CLÁUSULA DÉC]MA TERCEIRA. DAs DISPoSIÇoES:
13.í - Face ao disposlo no § 1o, do art. 65, da Lei n.o 8.666, de 21.06.93 e suas
alteraçôes, a quantidade de que trata este contrato poderá sofrer acréscimos ou
supressÕes de até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial do contrato, com
a devida atualizaçáo.
13.2 - Os casos omissos serão resolvidas consoante rege a Lei n.o 8.666/93 e
Lei Federal no 10.52012002 de 17 de Julho de 2OO2, o Dêcreto Federal no

3.555/00 e o Decreto Municipal no 004/2006 e suas alteraçÕes posteriores, de
conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os
prin.cípios gerai.s do direito.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do Gostoso, Estado do Rio
Grande do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

oÊ

Rua Capitáo José da Penha, gN, Cenlro. São Miguel do Gostoso/RN, CEP 59.575-000
CNPJ nô 08.204.497000í -71
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ESTADO DO RIO GRANDE OO NORTE
MUNICíPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CONTRATO AOMINISTRATIVO NO 36/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 6/2023

14.2 - E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si,
ajustado e contratado, e expedido o presente contrato em 03 (três) vias, que lido
e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas
abaixo identificadas.

São Miguel do Gostoso/RN, 19 de abril de 2023.

/
Prefe ra Municipal de São Miguel do Gostoso/RN

cNPJ - 01.61 2.396/0001 -90
José Renato Teixeira de Souza

cPF - 009.524.474-36
Prefeito do Município

SILVA ARAUJO

CoMERCTO É SERVTCOS

lsin dod. L.d dlglLl pq
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1")
NOME

CPF NO

2^)

Rua Capitào José da Penha, gN, C€ntro, São Migueldo Gostoso/RN, CEP 59.575{00
CNPJ no 08.204.497/000'1-71
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICíPIO DE SÃO MIGUEL OO GOSTOSO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 36/2023

PREGÃO ELETRÔNtCO NO 6/2023

ANEXO I

J
{

2
GRADE HIDRAULICA DE 14 DISCOS DE
I8", COM 4 MANCAIS DE ATRITO. |.", 0l 17.333,3300 r7.333,33

Total do Çontrato em R§ 17.333,33

Rua Capitâo José da Penha, S/N, Cenlro, São Migueldo Gostoso/RN, CEP 59.575-000
CNPJ no 06.204.497/0001-71

§qtrs*.I t

Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNIC|PIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 36/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 6/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 3612023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 6/2023

ORGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
GOSTOSO - CNPJ: 01.612.396/0001-90.

FORNECEDOR: SILVA & LUCENA COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS AGRICOLA - CNPJ: 27.848.69210001-89 - COM
ENDEREÇO AVENTDA CARLOS ROBERTO COSTA, 0 LADO PAR, AREIAS ll,
IGUATU/CE CEP:635081 20.

OBJETO: AOUISIÇÃO DE UM TRATOR PARA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL
DO GOSTOSO/RN, CONFORME PROPOSTA NUMERO 023381/2020 DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRH E ABASTECIMENTO.

GRADE MDRAULICA DE 1.1 DISCOS DE
I8". COM 4 MANCATS DE ATRITO.

iUND
I

0l 1',7.333,33,r.rrr,rroo 
I

't

17.333,33

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 17.333,33 (DEZESSETE MIL, TREZENTOS
E TRINTA E TRÊS R s).

vtGÊNclA: 19to4t2o2

FUNDAMENTO
DEC.N'5.450/05

N'10.520/02 PELO

2023.Sáo M

/on.'
"JOSE DE SO UZA - P/Órgão Gestor

Claudia Silva Araújo - P/Contratada

Rua Capitáo Josê da Penha, si/N, Centro, São Migueldo Gostoso/RN, CEP 59.575-000
CNPJ n' 08.204.497/000'l -7'l

U

Quantidade ValorDescrição

Iotal do contrato em R$



ESTADO DO TTIO (;I(,\}.'DE DO N'()ITTE
PRF,T'I, I I TIR,\ \IT NI('IP,\I, I)I SÀ() lII(;UEI- DO GOSTOSO

colllssÂo Dc l-l(1lAÇÀo

EXTR^TO DO (1):ITRATO 
^Dr\llNtSl 

RÀTM N" 36/2023 PRf,CÀO
Et,ETRf)rtC() \" 6/102-1

oBJÉTO: AQUTSTçÀO r,ri UM TRÂTOR PARÂ O MUN|CIPIO DE SÀO MTCUEL DO
GOSTOSO/RN. CONFOR\IE PROPOSTA NÚMÍ:RO O]]3SI]20:O DO MINISTÊRIO DA
ACRICULI URA, PECIiARIA E ÂBASÍECIMENI( }

oRGÀo GES,IoRI PRL:I , IIURA MUNICIÍ,AL DIj sÀo MIGUEL Do GoSToSo . CNPj
0l 6ll3961)00t-90.

fORNICI.DOR: SILIi1 ,! LUCENA (OMER('lo E SERVICOS DE MAQUINÂS E

EQUIPAMENTCIS ÀGRI( I 
'LA 

. CNPJ ]7 84lt,6q.: 0I)O I-89 COM ENDEREÇO AVENIDA
CARLoS RORERTO ('Os l.\. 0 L^DO I,^R. 

^Rf,lr\s 
ll. lctlATU/CE CEP:63501i120.

g

s"q.

Unidadc

Quânddâde

GRADE HIDRAULICA DÍ: 14 DISC(.)S DE lE-, C(rM 4 MANCAIS DE ATRITO.
UND
ol
r?.311.3300
17.33333
Tot l (h cooúato cm Rl
t7-31t.33

ô\.
c
ti

rlI"n
c*

,

VALOR ESTIMÂDO CLoBÀL: R§ ll lll,ll (DEZESSETE MlL. TREZENTOS E TRINIA E
TRÊs REAIS E TRINTA I] TRÊs cENTAVos),

vrGÉNcrA: t9l04/2021 À ir r2o2l.

FUNDAMENTO LECAI- l.El N"tó66/91. LEI Nol(l 510/01 PÉLO DEC-Nc5.450r'05

Sio MirtFl do Oostoso/RN. cm l9 d€ abril dc 2033

.,osÉ RENAToÍEtxEtR^ DE soUZA. póaâo ccsroí

Ch'rdi! Sil!ü Anüjo - P/( ontril3dn

Publlsds por:
(IIR( INALDO FARIÂS DOS.A,NJOS

Dll! l'ubli(açào: !5/0Ll/2021 - D'rt. Clrcull§Ào: 2ól0,í202J
Código dü M.térh: 211230415 10.{210

EdhÀo URDtNÁRt^

(onlirnre I\íP n" 2.21)0-: ,n. l.l/i)8,1(lOl. qlc instirui .r intirlstrutu..r de chals p'rbticâs. Maré.i!
l\rblicadn no Diti|io Oln ú (lo Müni(iÍ,io d! sio Mis((ldo G)\roro/RN nudi.r- Ediçào.

I



DIARIO OFICIÀL DA LINIAO - seçeo :
avl5o oE ADruDraaçÂo E soMoro6ÂçÃo

ÍOMADÂ DI Pf,EçOS 
'lr 

2/2023 SMs

Pre.s Admlnlttóuw 231/2022. Obj.tô: co.kat çio d. .hP..5.
.lpecialir.d. p.o. CoBtruÉo do c.ntro d. Ât nçao Psico.siôl - (CApS ll - A^tónio
Hêrcuhno), l@ltr.do .. Ru. lo.nãlir:. lôl!. Fr.lÉ . B.iíô: Nôv. Bêt ni. P.,lm.Ío
urb.no, Mosró/RN. adludiqdô . Homoloa.do po. lacQutLlNE Mof,GÂlÍÂ oÂNTÂs
MONTTNECRO . sd,.raôo(.) dê FUI{OO MUNTCTPÂ! OE lÀÚDa êm 1s d. júnhô d. 2023.
vàlor Glob.l: RS 2.269.999,63 ldr* úll$ê ê dú..nto!. *s.tr ê ô@ hil . .ôw.ne3
. nmot . n4 r..ii . s.srnt. ê oito c..r.6t) EõprêÉt: lM tNGENSÂila LloÂ -
clPr; 0r.188.9!0/0001-60, cm o vàlor toul d. Ri 2 269.999,64.

M6sú-iN. 15 d. iú.ho d. 2023
]Â@UÉÚNI MOiGANÂ OÀNÍÀs MONTTNEGÂO

sêcEúÍI. do Fundo Mqni.lp.l d. 5.úd.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAÍAI
SECRETARIA MUNICIPAT DE AOMINI§TRÂçÃO, RECURSOS

HUMÂNOS E PREUDÊNCIÀ

Av@ or ucÍÍ çÃo
TREGIO Érút&{rcO x. 2a.Oar2o2a - tÉMÂO

PROCÉSSO AOM]NTíRÁI|VO N. 20210937911 - FUNCAiÍE. OAJEÍO Rêírro
o. prêçô pàÍà p'.sbç5o dê sêturços dÊ looçao d. ÍRro ELÉTR'co E c,ÀnFo DÉ soM.
compÉend.ndo a l@.çãô de tolor os êqlipame^tor neêssánô, piÍ. .te.der às
d.mand.s n.c.slri.5 dos êvê^tor proôovidos pê|. Pr.r.ltura Munlc prLdo N.t., álrâvés
dà F.J,{ÉÀRTE O PÍ.gaÍo d. S*rêEr. MLr{,p. d. Adírnhlaçio SÉMAD, @,n.
piori.o par! c d.v'dos ,ins qu. r.àlizãÍá |,ctr.çào. nà nodàl'dàdê 

'REGÁO 
ELETRO\ CO,

cuj6 ohi.to, d.t. . horírio !.t@ .b.ixo .l.nc.dor €ditôl dirponlvê .o tite:
w**johp6!se.íh.m.nt!it.sor.br.Áb.nur! di. 03/0712023 Horê: 0:,h30min. (8oráío
d. BÉíi./OF) 

^o 
.t.: *w.6mpr.sao[rmn.ntrk.aov.br.c.hunÉm6 !ind., qu! o

DÍ@s iê .n@nh i ditDGiçio doi inr.r.edor .n d.r viía dor autor. 
^. 

i!. s.^to
Ântônio, 665 , CÉ.dê Ar2 - N.tâyRn, 'rr !nd.r, ,.1. 404 - d.r oahoomin a5 l6h@min.

N.àl/R , 16 d. iu.ho d. 2023.
]O3TMÂi TÂVAiES CÀMÀRÂ JÚNIOi

pr.g@,o

PREFEITURA MUNICIPAI. OE NISIA FLORTSTA

Ávtso ot a§rr çÃco
Pnt6ÃO PRESE|CTAI MrO/202! - srP

OBJETO: REGIÍNO DE PREçOS PÂRÁ ÂqUISIçÀO DE MATERIÀI ELEÍRICO
oasÍllraoo Â sEÍoR oE rluMrNÂ4Ào A]B!(Á E MÂfi,.rrENçÃo ms pRÉolos púslrcos
MUNrCrrÂrs. o ,.a@lro d. PMlrF, tor.. púhlho q!., . *sâo d. lic ação p.r. o ohj.to
..ih. .sp..ifi..do íoi .dpí.2ú. p.í. o dl. 29 dê junho d. 2023, às 09:mi.t. O €diàl
.lt.r.do .om *!r ...es .n@nrr.* à dirpôtiCo dd int r.sd6 no Sh. d. Pí.í.itur.
htrp://nin.ff o..it .rhte.brl.

r55N 1677 7069 Nr 114, sêEund+feiró, 19

SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃo E

HUMÂNOS

^vtro
JULGÂMEllTo oa TMPLGNAçÃo E REABÊRÍJRÂ 0o5 DRÁzo\
pREGÀo ErarRóNrco Nr rB/2023

O Mu^icipio d. Pam.hni6, polnl..m.dio de su. Pr.aeÍ., to.ú
iht.r6edot qu. . ihpu!ftçãô .pa*ôt.d! p.r. êmp.êÉ alFÂMEo ,íÉMÂs MÉ5rcôs
LTOA, inÍnt. no CNPI/MF sob o nt 11.a05 344/000149, foi @nh.c'd. ê pÍov'dâ O
ddum.nto d. .^ól6e ê ,ul8âmên!o .n.ont.'3. disponívêl no iCtem. 1('t.çõ.r-". Em
virtud. .hê..çó.e rê.lead.t rc T.rôo d. a.l.Íência, fie reôpr.r.d. . ltdo d. disputa
p... o dl. l0 d.lunho d. 2023, ls 10:00 hôôs, horaÍio d. a63ili./DF. o Edlt.l ên@nrô-
ie lrq.lmên!. à di.p6içâo dos l.t.Er{do! no ilt : ww.liciLces{..om.b, coh nr de
ld.ÀtlÍc.çao: 993931. lnlormaçó.r pod.rlo s.r obtidls p€lo ÍêLlon. {3.a) 3645-3303.

P.rn.frinn-ãN, 16 d. iunho d. 2023.
AYLEIOE SÁHVIDRO T, T S, DE LIMÀ

pEBeir.

PREFEITURA MUNICIPAI. OE PORTAI.EGRT

avrso oa LrcÍÍÀçÃo
PREGÀO ELÍRoNICO A 242021 Pz

Ílpoi M..or Pr.ço po. loL. Obj.tor ConrráraÊo d. .hpr.r .rp.cl.liadá
paB .rk!çlo d. .oço m.null d. v.3êr.çao dos úcostãn.ntos d.! 6íÍôd.r vlclnlB e

p.adroe públrcor, .lam d. llmF!. tin.l .r tôdá zonâ Âu.l do Município dê

Port l.lr./Rr,{. a s4slo públrc. 3.rú r..lr..d. no 3ii.
*N.pon ldêompórpublk s.coo.br. Ent..r. d$ Proportà3: . pánir d. publkâÉô

d.tr. licit Co D.t d. .b.rtun d.t P,opon.!: ar oghmnrn do dt. 30 d. junho d.
2023, r.ior6.ç&r w{w-pô.tar.tE.h.sov br.

Po.r.le8r./RN, 15 d. junho d. 202,

.rosÉ aLÁN oa srLvÂ FERNÁNoES

Prêgoêlro

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOsÍOSO v
PREGÃO ELTTRóNICO NT 6/2023, ó."O G''tO': PRE'EITURA MUNICIPÁL DE SÃO

MIGUEL 0O GOíOSO ' CrlPl: 01.612 395/0001-90. Fornk.do!: SILVÂ & LUCENÂ

COMERCIO É SERVICOS DE MAQUINAs É EQUI9AMEMÍOS ÂGRICOLA CÀIP]

27.34a.692/00O1'39 - @m ênd.r.ço Av.õld. Crrlot Rohêrto Collr, 0 lrdo P.r, Ârei.s
ir, reuâtu/ca - caPr 63s03120 obi.ro: Âoll5rçÃo oa uM ÍiaroR PAna o MUNrciPro

DÊ 5ÃO MlGllEL DO GosÍOso/nN, .orforme pÍopotta núm.Ío 023331/2020 do

Minntê.io d. Â3n.! túrã, Pêcuári. . Àb.st.cim.nto.

Nísh Flôr4t /RN, 16 d. junho d. 2023.
HILDÉ68ÂÍO DIAS DOs SÁNÍOs GUÂ6€L

pr.8@no.

PREF€ITURA MUNICIPAL OE PÂRNAMIRIM

iEsr,lÍÂoo ot rt tcaMtmo
Íoít 

^o 
oa PRa(ot l{. 2/21,2.2

O Mún'dpÉ d. P.rumdh{N, .lr.Es d. s'sio Pêmàre.t! d. I 
'cGçio 

d.
obõ PudEr, rÔm Êibl@, o FESULIÁm Do lurGAMENros m PRoCEsSo ucrrÂToRro,
Npoq.roa. dtr.úCo.b 6pre d..^8.^h.n..f.o.ld.d. p.E dsruçào d. um
t lÉo taÍül@ b.rrc ôrup'ôna., P.m.mldm/nN, qa r.v. como wnador...np.H rGB
tNGtNHAiIA I ÉMmEENolMEIvÍOs LIDA, cNP/ 09 tlo 934/0001.1., @ 610r dê R9
a6a.967,12 lqu.troanlos . a$.nta . oiro mil naantoi . *$e.tô e st. ...1! . do!ê
enErcr. 4h..4 .§lm, o tmro ru.uÉl E t rn6 do a.t 1o9, l, d. l.r 3666/93
híom.çô.s.rnú! do 1 ooc PÁilvaMlRlM.

P.rDminn, 15 d.lunho d.2023.
ARUTA ELIZABETI] fENl1Á'IOEs O€ NEGRÊIROS

PÍ.rd.nr. d. CPU5EMoP

EXTRÂTO OO CONrÂATO nr 35/2023

U.'d.d. O!.ntd.dê rvába

I u!'táno

txriÂro oo comRÂTo Ne 35/2021

!! .o 8s

17 333,
!

xromuucr or1
rscos DE 1a', "l

vALoR EílMAoo G!oBÁL: iS 17,333,33 {d.r633.t. hil, tr.:.ntos. rrinr.. ÍÀ rêais

ê trrn!à . Íê. c.nr.vd). vrctNoA: t9lo4l2o21 
^ 

37/72/2021, FUNoaMÉNTo T,EGAL:

Lêi x'3666/93, L.i N'10.52ol02 p.ro 0... N's.4s0l05 são Miau.r do Go,ros/RN, êm

19 d. .bril d. 2023 losÉ RÉNATo IÉlxElRA oE SOUZÀ P/08ào G. or Oãldra Slva

A,rúlo - P/côôrô$d.

PRt6Ão €LErRÔNrco Nr 6/2023. ó€ao Gêio.: pREFEtÍuR MlJNlcrpaL DE sÃo MGúEL Do GosÍoso - cNpJ:01.612.396/000l.90. Fornêcêdôr: BRE EMpRÊsÂ BRASTLERÂ oE

EQUIPÂMENToS ElltLl EPP - cNPlr 2e,213.63r/0001-63 . com êndlr.ro sHcs Qu.dh s02, 0 Bleo c Loj. 37, Âsà Sll 8rãília/DF C€P: 70130530. objêto: ÁQUrsrçÁo DE uM TnÁToR PARÀ

o MUNIcíPlo oE 5Ão MIGUÉL m GosTosO/RN, coníorm. propGt núftê.o 023331/2020 do MinÉta.io d. Áarlcuhlr., P.cuári. . Ab.sr*im.nro.

maToi ol 25cv 4xrl, 23oo (PM, ÍoFQUÉ MÀxtMo al,o NM 14ooRPM. 2 ctLtNoRos, ToMAoA o€ PoTÊNoA
rNDEpENDarrE, mrÊNoÀ MÁllMÀ ÍDp 22.4c1..MAncHAs a FRENTE a 4 RÉ. vÁáo DA aoM&Â 16.69 úM coM

MEud do cortos/iN. .n 19 ê .úrl d. 2023. losÉ ÀENATo TÉrxÉrRA DE souzÁ - P/óraâô Gsror - Enro VÍr.r. d. Faria - p/Contr.t di,

PREFEITURA MUNICIPAI OE sÃo PAULo Do PoTENGI

^vtso 
ot UcrÍÂçIo

ofirÂôA púaucr . i/2o23 - sMt

Â ,r.í.iu,. Mqniclp.l dê §lô P.uto dô Por..silRx! atr.vas dô cômú3,ô d.
9Liq tom. púb[co qu. Éêb.rá .n!r. oi diãr 19 d. ]unho . 04 d. Jltho d. 2023,
a deumênt çIo r.í.rênr. . c}iAMÂOA PÚôUCA N. oo3/2o23 - sME, iníruÍ,d.
ohjêtiv.ndo . ,.|.çto d. .ítidad. d. dir.iro privàdo, §.n Íint lucr.ttvos, qurhÍl.adà
cono oB.nir.ç6o d. ci.!âd! civil d. int.r.sie públlco - OSCIP, nos t.rmoj d. te'
lédêÉl 

^r 9.79Ol99, p.r.. êxeuçâo do proAr.m..*ol.e civi.o-nilitàr.s - !CtM. o
Edibl . .kl.r.clh.nrot ne§írio3 i pá.ticip.çio p.<t rao 3.r obridor n. s.d. d.
Prêlêitu6 Munror.l, rlto . Ru. B.nto U.h.no, Oa, Ccnrro, §o Pãulo do PoGn3/ÂN,
no noáio d. o8hmmrn ár 13h0omin, d. lauhd. . s.xr.r.n ou .t..vê, ell.:
M.sp.ulodopot .al.rn.aov,br ê dô . h.il: liclt c.oCrôp.o'odororênBr.rn.aov.hr.

sio P.ulô dô Pôt.qi/Ri, 16 dê lunho d. 2023,
À coMrsío

AV!5O OE UCEÀ{IO
,ot/t o oa Pia@s r{r 6/2023

O Mún,clpio dê §o P.ulo do Pot.íarlRt, .ú.vat d. Comr!.o PdBôêntê
dê Ll.hrçõ.t tdm público qu. proh@..a .ó 04 d. jurho d. 2023, ar O9:m, no

auditório do si.dicàro RúÉr - sÉNAR, stuld. . Rua Bo. vkr., 995. à.i..o Norc
lur.m.l, 5ào Prllo do por.ngi . RN, . riclt!çio - ToMAoÂ D€ piÉço rÍr 006/2023,

objerN.ndô . Contí.taçào dos t.ruiçot d. !.8ênhâriã páÍr .r.cução da. obrôs de

urblnüâçaô d. cant.nôs c.ntr.l dr iut B.3llro Reh. no Munlciplo dê S,o p.ulo do

Pot nai ' Rlv. O tdt.l eo@tó-t. dúponiv.l n. Ru. Blnto Uó.no,0a, C.hrrc, Sao

Prúlo do Pot nti/R . no horano d.r 04,00 at 13:00 hont, d. *sund. . *Íô-íeiE
ou .t..ú. do ên.il: lÉjtôôoe.op.llôdôpot.ryi-rn.sov.hr.

Sao P.ulo do Por.ryi-RN, 16 d. M.É d. 2023.

stLMÀx LEt FOI{SECÁ 0E 50U2À
pr..identê d. CpL

tcPu, ..ieffi,dtE{iioôDndis.húõ

de 2023


